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tLEI NQ 513/94
DATA - 11 de novembro de 1.994
SÚMUlA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal a reconhecer de Utilidade Pública Municipal
o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cruz Ma-
chado,e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado,Estado do Paraná,aprovou,e eu, t

Prefeito Municipal,sanciono a seguinte lei:

Artigo lº - Fica o Executivo Municipal autorizado a reconhecer
de Utilidade Pública Municipal o Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Cruz Machado,inscrito no CGCMF nº 80.060.023/0001-20.

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor,na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado,em 11 de no
vambro de 1.994.

Secretário Admin1 trativo Municipal


